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DESPACHO

Campinas, 28 de janeiro de 2026.

Processo FUMEC.2026.00000160-23
Assunto: Projeto de Lei, que altera a Lei Complementar nº 532, de 07 de julho de 2025, que
“dispõe sobre a reestruturação administrativa da Fundação Municipal para Educação Comunitária -
Fumec, sua organização, seus cargos e suas funções.
 
 
À Secretaria Municipal de Educação (SME)
Senhora Secretária,
 
Preliminarmente ao exame da matéria por esta Pasta, restituímos os autos para manifestação da
SME em relação aos despachos dos DOC 17532821, 17536235 e 17543436 exarados pela
Secretaria Municipal de Administração.
 
Com efeito, necessário evidenciar o que se pretende transferir à FUMEC, eis que há conflito
evidente na Minuta de Projeto de Lei (DOC 17446113), porquanto a inclusão do inciso III ao
art. 2º confere atribuição à FUMEC da competência de “conduzir os procedimentos
licitatórios e de contratação administrativa destinados à Secretaria Municipal de
Educação”, e reserva à SME a competência para “a definição do objeto, o planejamento das
contratações e a gestão e a fiscalização dos contratos.”.
 
Ocorre que o texto normativo prossegue descrevendo que a competência prevista no inciso
(sem especificar se tal competência é da FUMEC ou da SME, assumimos que se trata da
competência a ser transferida para a FUMEC) compreende, entre outras atividades, a) A condução
das fases externa e interna dos procedimentos licitatórios; b) A elaboração de editais e
instrumentos congêneres, a partir das demandas formalizadas.”
 
Ora, a fase interna do processo licitatório (denominada de fase preparatória pela Nova Lei
de Licitações e Contratos Administrativos – NLLC – art. 17, inciso I), atribuída à FUMEC consiste
justamente na fase de planejamento da contratação (na qual se inserem a definição do
objeto e o planejamento da contratação, reservadas à SME). Da mesma forma, a elaboração de
editais e instrumentos congêneres são elementos da fase preparatória da licitação.
 
Nesse aspecto, vale conferir na íntegra o art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021:
 



Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos
I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos.

 
Diante das incongruências verificadas no texto normativo, justificam-se as dúvidas suscitadas
pela Secretaria Municipal de Administração, que deverão ser previamente sanadas pela
Secretaria Municipal de Educação.
 
Importa, ainda, que a SME se manifeste sobre a compatibilidade da transferência de
competências à FUMEC com os atos normativos que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, notadamente a Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020,
cujos arts. 7º e 8º definem as entidades executoras participantes do PNAE e as formas de gestão,
a conferir:
 

Art. 7º Participam do PNAE: (...)
II – a Entidade Executora – EEx: Secretarias de Estado da Educação – Seduc,
Prefeituras Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE,
inclusive pela utilização e complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE,
pela prestação de contas do Programa, pela oferta de alimentação nas escolas em, no
mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, e pelas ações de educação alimentar
e nutricional a todos os alunos matriculados;
 



Art. 8º A EEx tem autonomia para definir a sua forma de gestão do PNAE, no âmbito de sua
respectiva jurisdição administrativa, a saber:
I – gestão centralizada: a EEx adquire os gêneros alimentícios, que são fornecidos às
unidades escolares para o preparo e distribuição da alimentação escolar. A entrega dos
gêneros alimentícios pelos fornecedores pode ser realizada diretamente às unidades escolares
e podem haver depósitos centrais de intermediação do abastecimento;
Parágrafo único. No caso de a operacionalização dos recursos financeiros do Programa ser
realizada por meio da Conta Cartão PNAE, a EEx poderá realizar o processo licitatório e a
chamada pública, sendo, então, de reponsabilidade da escola a celebração dos contratos de
aquisição dos gêneros alimentícios e o pagamento por meio do cartão magnético
disponibilizado pela EEx à escola.
II – gestão descentralizada ou escolarizada: a EEx repassa recursos financeiros para
UEx das unidades escolares, que adquirem diretamente os gêneros alimentícios para o
preparo e distribuição da alimentação escolar;
III – gestão semidescentralizada ou parcialmente escolarizada: a EEx combina as
formas de gestão centralizada e descentralizada/escolarizada.

 
Nessa oportunidade, renovamos os votos de elevada e distinta consideração.
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